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Atrasar pagamento de crédito rural antecipa vencimento
da divida

15/05/2019

O pagamento atrasado de parcelas de cédula de crédito rural caracteriza inadimplemento contratual, o que justificao
vencimento antecipado do total dadivida, segundo o artigo 11 do Decreto-Lei 167/1967.

Reproducéo

Segundo STJ, a cédula de crédito rural tem particularidades frente as demais, o que justifica o vencimento

extraordinario antecipado em caso de parcelas com atraso
Reproducdo

Com esse entendimento, a 32 Turma do Superior Tribunal de Justica deu provimento a recurso do Banco da Amazonia
para permitir a execugdo de uma cédula de crédito rura cujas parcelas iniciais foram pagas pelos agricultores com atraso
de meses.

Para os devedores, o banco ndo poderiater executado o restante da divida com fundamento nainadimpléncia contratual, ja
gue o0 pagamento em atraso ndo justificaria o vencimento antecipado do contrato. Em primeira e segundainstancias, o
pleito dos agricultores foi deferido, impedindo a execucéo antecipada.

No recurso especial, 0 Banco da Amazonia afirmou que o atraso no pagamento de parcel as da cédula de crédito rural, de
acordo com as regras do Decreto-Lei 167/1967, pode antecipar o vencimento de todas as prestagdes do financiamento,
permitindo a execucéo.

O relator do recurso, ministro Villas Boas Cueva, destacou que a cédula de crédito rural, instituida pelo Decreto-Lei
167/1967, tem particularidades frente as demais, o que justifica o vencimento extraordinario antecipado nos casos de
pagamento de parcel as com atraso.

Diferentemente dos contratos de caréter privado, argumentou Villas Béas Cueva, as partes contratantes de uma cédula de
crédito rural ndo tém liberdade para a estipulacéo de regras contratuais da forma que Ihes for conveniente.

“Nessa perspectiva, para que o crédito rural possa atingir seu propésito, o ordenamento juridico patrio impds ao
financiador (instituicdo financeira) a prética de encargos — especialmente no tocante a taxa de juros — menos onerosos
do que os usua mente praticados no mercado, de modo que o cumprimento do contrato de financiamento se torne mais
viavel parao mutuario.”

O ministro disse que o legislador, levando em conta os beneficios concedidos e as limitagdes nesse tipo de contrato,
“também intencionou impor um rigorismo para o caso de inadimpléncia contratual do mutuario”, incluindo aregra do
artigo 11, que prevé o vencimento antecipado da cédula nos casos de inadimpléncia de qual quer obrigacéo prevista— tal
como o pagamento em dia de todas as parcelas. Com informacfes da Assessoria de Imprensa do STJ.
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